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RELATÓRIO

Iniciamos o projeto no mês de junho. Foi feita uma
preparação com os instrutores, oferecendo cursos e
oficinas. Iniciamos as aulas, abordando as regras e o
comportamento dos participantes, o que eles
deveriam fazer para poder participar, assim como
respeitar o instrutor e ser um bom aluno, não apenas
nas aulas do projeto, mas em todos os lugares em
que estiverem.

Começamos com alongamento, resistência e
flexibilidade, para que os alunos ficassem com o
corpo preparado para aprender. No mês de julho,
demos continuidade nas aulas de alongamento,
resistência e flexibilidade, e começamos a ensinar
os primeiros golpes, como martelo, benção e chapa.
Os alunos vão aprendendo a gingar e soltar os
golpes.

JUNHO

JULHO

JUNHO 2022 - MAIO 2023
 



No mês de agosto, foi enfatizado o alongamento
com bastante tempo de ginga. Também começamos
a explicar por que a ginga é uma base móvel, para
enganar os feitores. A ginga, sendo uma base,
precisava ser móvel, em forma de um passo de
dança, para que os feitores não desconfiassem que
os participantes estavam treinando uma luta para se
defender. Também fizemos algumas apresentações
em comemoração ao Dia dos Pais.

No mês de setembro, começamos a ensinar os
golpes giratórios, quechada, armada, chapéu de
couro, intensificando o alongamento e a
flexibilidade. Realizamos várias apresentações em
comemoração ao Dia da Pátria, para que os
participantes começassem a ver a capoeira como
cultura.

AGOSTO

SETEMBRO



No mês de outubro, foi realizada uma palestra
preparando os participantes e mostrando que a
capoeira pode ser uma dança, um jogo e
principalmente uma luta. Através dos movimentos, os
participantes podem trabalhar o corpo, adquirindo
controle, flexibilidade e força com as aulas. Assim,
passam a conhecer suas fraquezas, sua agilidade e
a força que o praticante ganha com as aulas.

No mês de novembro, demos continuidade às aulas,
incluindo novos golpes, como rasteira, esquiva,
meia-lua e rabo de arraia. No mês de novembro, em
comemoração ao Dia da Consciência Negra,
tivemos várias apresentações nas escolas estaduais,
com palestras sobre a vinda dos negros para nosso
país, como eram trazidos e como era a vivência
deles como escravos.

OUTUBRO

NOVEMBRO



No mês de dezembro, incluímos as musicalidades
nas aulas, ensinando os ritmos juntamente com as
palmas. Os alunos já estavam gingando, jogando e
lutando, batendo palmas e cantando, deixando as
rodas e as apresentações mais animadas e
mostrando para a sociedade o valor de ser um
capoeirista. Os pais estavam sempre presentes,
participando e se orgulhando de ver o que seus
filhos estavam aprendendo através de nossa cultura.

No mês de janeiro, levamos o projeto de férias para
os bairros, ocupando o tempo dos alunos com as
aulas, oferecendo uma ocupação durante esse
período de férias. Eles tinham aulas de resistência,
alongamento, flexibilidade, golpes e gingas,
encontrando seus amigos da escola e tendo uma
distração nesse período, evitando ficar na rua
fazendo ou aprendendo o que não deveriam. Com
essas aulas, eles ocupavam o tempo de forma
produtiva.

DEZEMBRO

JANEIRO



No mês de fevereiro, ao retornarem às aulas,
continuaram a prática. Também explicamos os
princípios aos novos alunos que começaram a fazer
as aulas, ensinando-lhes a serem capoeiristas,
respeitando os instrutores e professores em geral.
Mostramos para a sociedade que a capoeira não é
religião, mas sim um esporte, uma luta da qual temos
orgulho por ser uma cultura brasileira, e combatendo
os preconceitos.

No mês de março, as aulas continuaram em
continuidade, sempre ensinando e mostrando que o
capoeirista deve ser um artista, pois na capoeira ele
canta, luta e toca instrumentos musicais, como
berimbau, pandeiro, agogô e atabaque. Ele deve
sempre mostrar nas apresentações que ser
capoeirista é ser um artista, valorizando o
aprendizado. Quando houver preconceito, estará
forte e preparado para enfrentar de frente sua
cultura e fortalecer-se, mostrando que somos todos
iguais. Também foi feita uma apresentação em
comemoração ao Dia da Mulher.

FEVEREIRO

MARÇO



No mês de abril, intensificamos as aulas com rodas e
cantorias, preparando os participantes para serem
batizados e receberem sua primeira graduação.
Com essa graduação, os alunos puderam ver suas
conquistas e mostrar que aprenderam, recebendo
seu cordão como capoeiristas. Foi um mês de
preparação.

No mês de maio, realizamos um festival de batismo
dos alunos, onde o mestre convida outros mestres
para batizar os participantes. O aluno batizado
entra na roda e joga com o mestre, sendo que o
mestre tem a responsabilidade de aplicar um tombo
técnico no aluno, confirmando seu batismo. Em
seguida, o aluno passa a usar seu cordão. O aluno
escolhe um padrinho, que será seu incentivador, e
esse padrinho tem a missão de amarrar o cordão
pela primeira vez na cintura de seu afilhado."

ABRIL

MAIO



FOTOS
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 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

LEI MUNICIPAL N.º 2.989/2019 - IBIPORÃ / PARANÁ 

 

 

Sala dos Conselhos Municipais de Direitos - Rua São Vicente de Paula, nº 96 – Centro 

(43) 3178-0239 / (43) 3178-0395    e-mail: cmdcaibipora@gmail.com / 

cmdca@ibipora.pr.gov.br 

 
 

DECLARAÇÃO ANUAL DE COMPROVAÇÃO DE INSCRIÇÃO – DACI 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Ibiporã declara, para os devidos fins, que a ACAREI – Associação de Capoeira da 

Região de Ibiporã, com CNPJ nº 04.829.357/0001-38, esta inscrita neste CMDCA desde 

31/10/2012, sob o nº 012/2012. 

Na data de 19/04/2023 a entidade entregou a documentação que 

comprova a atualização de atividades, sendo a única entidade neste município que 

promove a prática de Capoeira, espetáculos de caráter profissional ou amador e 

promoção de palestras e oficinas em atividades sociais e culturais, com registro neste 

Conselho. 

 

                                          

       Ibiporã, 28 de Abril de 2023. 

  

 

 

 

 

                    

 

 

DÉBORA BATISTA DE LIMA BORGES 
Presidente do CMDCA 

















MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ACAREI - ASSOCIACAO DE CAPOEIRA DA REGIAO DE IBIPORA
CNPJ: 04.829.357/0001-38 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:37:12 do dia 09/06/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/12/2023.
Código de controle da certidão: 9A79.DF75.09DC.D5BE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



DECLARAÇÃO 

 

 

   Declaro para os devidos fins que a ACAREI – ASSOCIAÇÃO DE CAPOEIRA 

DA REGIÃO DE IBIPORA – inscrita no CNPJ sob o n° 04.829.357/0001-38, recebeu recursos 

públicos da PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ, nos últimos 12 meses o valor de R$ 

424.057,27, aplicados EXCLUSIVAMENTE NO SERVIÇO EXECUTADO PELOS PROFEESSORES, 

conforme exigência do contrato de prestação de serviço, valores distribuídos conforme segue 

abaixo: 

 

JULHO/2022 – R$ 21.902,45 

AGOSTO/2022 – R$ 31.564,40 

SETEMBRO/2022 – R$ 52.434,11 

OUTUBRO/2022 – R$ 50.875,09 

NOVEMBRO/2022 – R$ 46.906,94 

DEZEMBRO/2022 – R$ 82.448,22 

JANEIRO/2023 – R$ 274,65 

FEVEREIRO/2023 – R$ 15.882,20 

MARÇO/2023 – R$ 30.437,80 

ABRIL/2023 – R$ 46.314,43 

MAIO/2023 – R$ 45.016,98 

JULHO/2023 – R$ 0,00 

   Declaro ainda, que a referida associação, desde sua fundação presta 

relevantes serviços de interesse público. 

 

   Por ser expressão da verdade, firmo a presente 

 

Ibiporã 16 de julho de 2023. 

 

 

________________________________________ 

GEOVANE HENRIQUE PAULINO 

CPF: 151.046.329-11 

GEOVANE HENRIQUE 
PAULINO:151046329
11

Assinado de forma digital por 
GEOVANE HENRIQUE 
PAULINO:15104632911 
Dados: 2023.06.16 14:04:25 
-03'00'
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INFORMAÇÃO Nº 11212/2023

Autor: DEPUTADO EVANDRO ARAUJO

Interessado: ASSOCIAÇÃO DE CAPOEIRA DA REGIÃO DE IBIPORÃ - ACAREI,

Projeto de Lei n°:  575/2019

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013.

 

               Curitiba, 9 de Agosto de  2023.

 

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 09/08/2023, às 16:23, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 11212 e o 

código CRC 1B6D9A1E6D0A9CF
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DESPACHO - DL Nº 7150/2023

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 14/08/2023, às 09:55, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 7150 e o 

código CRC 1F6B9E1C6A0B9CA
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 2833/2023

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 575/2019

 

PL Nº 575/2019 
AUTORIA: DEPUTADO EVANDRO ARAÚJO

 

Concede título de Utilidade Pública à Associação de Capoeira da Região 
de Ibiporã – ACAREI, com sede no Município de Ibiporã.

 

 

PREÂMBULO

O presente Projeto de Lei, de autoria do Deputado Evandro Araújo, autuado sob o nº 575/2019, visa conceder o Título 
de Utilidade Pública à Associação de Capoeira da Região de Ibiporã – ACAREI.

Em sua justificativa, o autor declara que a entidade presta relevantes serviços à comunidade, atuando na área 
esportiva e social, desenvolvendo trabalho de iniciação e formação de capoeira e danças urbanas, atendendo jovens 
de 13 a 17 anos.

Ainda, atesta que a entidade preenche todos os requisitos legais para seu reconhecimento e que tem conhecimento 
das atividades por ela prestadas.

FUNDAMENTAÇÃO

Prefacialmente, destaque-se que o art. 41 do RIALEP atesta as competências da presente Comissão que, em suma, 
se concretiza em emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, adequação regimental e caráter 
estrutural das proposições, além de, no caso de declarações de Utilidade Pública de entidades civis, em consonância 
com seu inciso VII, alínea “g”, também manifestar-se quanto ao seu mérito. Vejamos:

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça: 

I - emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade,

adequação regimental e caráter estrutural das proposições;

(...)

VII - manifestar-se quanto ao mérito de proposições que disponham sobre:
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(...)

g) declaração de utilidade pública de entidades civis. 

 

Mencionada a competência desta Comissão para a emissão de pareceres técnicos sobre as proposições, passa-se a 
analisar os demais elementos necessários.

Quanto à competência para a propositura de Projetos, verifica-se que o Projeto encontra amparo no art. 162, inciso I, 
§1º do RIALEP, que garante a iniciativa a qualquer Deputado Estadual. Seguindo a mesma orientação, a Constituição 
do Estado do Paraná, em seu artigo 65 estabelece regra assemelhada que inclusive delineou a acima citada.

O Projeto de Lei em questão tem por finalidade conceder Título de Utilidade Pública a Associação com sede no 
Município de Ibiporã.

Sobre o tema, a Lei 17.826/2013 regulamentou a concessão e manutenção de Títulos de Utilidade Pública à entidades 
no Estado do Paraná. Da análise da documentação juntada e da justificativa do autor, conclui-se que o Projeto em 
análise preenche os requisitos constantes nos arts. 1º e 2º da referida Lei, quais sejam:

Art. 1°. O Título de Utilidade Pública será concedido por Lei a entidades que 
comprovem preencher os seguintes requisitos, por meio do respectivo Estatuto 
registrado no Estado do Paraná.

I - ser pessoa jurídica de direito privado constituída no Estado do Paraná ou que 
exerça atividades com representação no Estado, com ato constitutivo 
registrado;

II - ter personalidade jurídica há mais de um ano;

III - ter finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de saúde, de 
pesquisa científica, de esporte, de proteção ao meio ambiente ou de proteção 
animal, desde que comprovado o interesse público das atividades 
desenvolvidas, prestando serviços de forma perene, efetiva e desinteressada à 
coletividade nos termos do respectivo Estatuto.

IV - não ter fins lucrativos, não distribuir lucros, bonificações, dividendos ou 
quaisquer outras vantagens aos seus associados, fundadores ou mantenedores 
e ter o respectivo patrimônio aplicado na consecução do objetivo social;

V - gestão administrativa e patrimonial que garanta e preserve o interesse 
público;

VI - que no caso de dissolução, a destinação do patrimônio será à entidade 
congênere ou ao Poder Público que efetuou a respectiva doação.

§1° As entidades de que trata este artigo deverão obedecer ao princípio da 
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universalidade do atendimento, sendo vedado dirigir suas atividades 
exclusivamente a seus associados ou à categoria profissional.

 

Art. 2°. O processo de instrução do Projeto de Lei de Utilidade Pública deve 
conter ainda:

I - certidão que ateste a regularidade da instituição junto à Receita Federal e 
Certidão Liberatória do Tribunal de Contas;

II - declaração do presidente da entidade atestando o recebimento ou não de 
verbas públicas e, em caso afirmativo, especificando o valor, a origem e a 
destinação dada;

III - declaração do autor do Projeto de Lei de que tem conhecimento das 
atividades e da relevância dos serviços prestados pela entidade a ser 
beneficiada com o Título de Utilidade Pública;

IV - relatório de atividades da entidade nos últimos doze meses, assinado pela 
diretoria da instituição, comprovando fim público de prestação de serviços úteis 
à coletividade;

V - ata da última assembleia geral e ata de posse da diretoria averbada no 
registro do ato constitutivo, contendo a qualificação completa da diretoria eleita;

VI - declaração do presidente da instituição, com firma reconhecida em cartório, 
atestando que os cargos de diretoria não são remunerados e que a instituição 
presta serviços de relevante interesse público, exceto no caso de associações 
assistenciais ou fundações, sem fins lucrativos, cujos dirigentes poderão ser 
remunerados, desde que atuem efetivamente na gestão executiva, respeitados 
como limites máximos os valores praticados pelo mercado na região 
correspondente à sua área de atuação, devendo seu valor ser fixado pelo órgão 
de deliberação superior da entidade, registrado em ata, com comunicação ao 
Ministério Público, no caso de fundações.

 

A instituição contemplada é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos ou econômicos, criada há mais 
de um ano, que atende os interesses de toda a população através do atendimento de jovens entre 13 e 17 anos, 
oferecendo atividades que incentivam a prática de esportes e o convívio social.

O seu Estatuto traz a previsão de não remuneração de seus dirigentes, da destinação do seu patrimônio, além de 
preencher os requisitos impostos pelo Capítulo II do Título II do Código Civil, que trata da constituição das 
associações. 

Por fim, com relação à LC nº 101/2000 o presente projeto não encontra nenhum óbice em sua regular tramitação e, no 
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que tange à técnica legislativa, atende os requisitos da Lei Complementar Federal n° 95/98, bem como, no âmbito 
estadual, da Lei Complementar n° 176/2014, as quais dispõem sobre a elaboração, a redação, a alteração e a 
consolidação das leis.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do projeto de lei, tendo em vista sua CONSTITUCIONALIDADE E 
LEGALIDADE, bem como por preencher os requisitos de Técnica Legislativa e impostos pela Lei 17.826/2013.

 

Curitiba, 19 de setembro de 2023

 

DEPUTADO TIAGO AMARAL 
Presidente 

 

DEPUTADO MARCIO PACHECO 
Relator

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Documento assinado eletronicamente em 19/09/2023, às 17:26, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2833 e o 

código CRC 1D6E9C5C1A5C5DB
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INFORMAÇÃO Nº 12072/2023

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 575/2019, de autoria do Deputado Evandro Araújo, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 19 de setembro de 2023.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 20 de setembro de 2023.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 20/09/2023, às 15:30, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI
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